
 CONTRATO N.087/2023

DISPENSA 012/2023

Aquisição de gêneros alimentícios para uso
na merenda escolar do 1º semestre de 2023
das  escolas  municipais  de  Ensino
Fundamental,  Creches  e  manutenção  da
Padaria Escolar de Lucas do Rio Verde – MT.

MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE, pessoa jurídica de direito público, inscrita
no CNPJ sob o  Nº 24.772.246/0001-40, com sede na Avenida América do Sul, nº
2.500-S,  nesta  cidade,  Estado  de  Mato  Grosso,  neste  ato  representado  pelo
Secretário Municipal de  Governo e   Administração, Sr.  ALAN TOGNI,  portador do
RG Nº XX07450X SSP-MT e CPF Nº XX3.538.401-3X, conforme atribuições legais
estabelecidas  no  Decreto  Nº  5.561,  de  08  de  Setembro  de  2021,  residente  e
domiciliado em Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, doravante denominado
“CONTRATANTE”,e, do outro lado, a empresa JAISSON DA ROSA EIRELI, inscrita
no CNPJ sob o nº 26.954.301/0001-48 com sede na Avenida Mato Grosso nº 2941
E,  Bairro  Jardim  Primavera,  em  Lucas  do  Rio  Verde/MT,  doravante  designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor JAISSON DA ROSA  portador
da  carteira  Nacional  de  Habilitação  nº  XX24970748X  SSP/SC  e  do  CPF  nº
XX4.130.769-4X,  resolvem  celebrar  o  presente  Contrato para  aquisição  de
gêneros alimentícios para uso na merenda escolar do 1º semestre de 2023
das escolas municipais de Ensino Fundamental, Creches e manutenção da
Padaria Escolar de Lucas do Rio Verde - MT.., com fulcro na Lei nº 8.666/93, de
21 de junho de 1993, alterada pelas Leis n. 8.883/94 e n. 9.648/98, e de acordo com
o que consta no Procedimento Dispensa 00/2023, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios
para  uso  na  merenda  escolar  do  1º  semestre  de  2023  das  escolas
municipais  de  Ensino  Fundamental,  Creches  e  manutenção  da  Padaria
Escolar de Lucas do Rio Verde – MT.

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QTD. V. UNITÁRIO V. TOTAL

1

Abóbora paulista, madura selecionada fresca, de ótima qualidade,
compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da
espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Não serão

permitidos danos que lhe alterem a conformação e a aparência.
Necessita estar isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e

perfurações.

KG 580 4,40 2.552,00

2 Abobrinha verde grande selecionada fresca, de ótima qualidade,
compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da
espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Não serão

permitidos danos que lhe alterem a conformação e a aparência.
Necessita estar isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e

perfurações.

KG 450 6,55 2.947,50

3 Açúcar cristal sacarose obtida a partir do caldo de cana-de-açúcar.
Cristal, branco, aspecto granuloso fino a médio, isento de matéria
terrosa, livre de umidade e fragmentos estranhos. Acondicionado
em embalagem de polietileno transparente original de fábrica de 2

PCT 2.650 8,00 21.200,00



kg com identificação do produto, dos ingredientes, informações
nutricionais, marca do fabricante e informações do mesmo, prazo
de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação.

4

Banana maça grande com médio grau de maturação, procedente
de espécie sadia, fresca, não estar golpeada e danificada por
quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica que
afetem sua aparência. Estar isenta de substâncias terrosas,

sujidades, parasitos, odores estranhos

KG 1.300 6,70 8.710,00

5

Batata inglesa graúda selecionada, fresca, de ótima qualidade,
compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da
espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Não serão

permitidos danos que lhe alterem a conformação e a aparência.
Necessita estar isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e

perfurações.

KG 2.120 6,99 14.818,80 

6

Beterraba especial tipo A selecionada fresca, de ótima qualidade,
compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da
espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Não serão

permitidos danos que lhe alterem a conformação e a aparência.
Necessita estar isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e

perfurações.

KG 1.260 5,09 6.413,40

7

Bolacha maisena ou maria sem lactose, pacote mínimo de 345
gramas. Com identificação do produto, dos ingredientes, descrição

da ausência de lactose, informações nutricionais, marca do
fabricante e informações do mesmo, prazo de validade mínimo de

3 meses após a entrega 

UN 600 5,85 3.510,00

8 Brócolis frescos de 1º qualidade KG 200 23,00 4.600,00

9

Café torrado e moído, embalagem a vácuo, de primeira qualidade,
contendo no mínimo 500 gr e identificação do produto, marca do

fabricante, data de fabricação e prazo de validade, selo de pureza
da associação brasileira da indústria do café - abci. O produto
deverá ter registro no ministério da saúde e atender a portaria

451/97 do ministério da saúde e a resolução 12/78 da comissão
nacional de normas e padrões pra alimentos cnnpa.- marca de

referência: brasileiro / caboclo / três corações

UND 370 17,00 6.290,00

10

Caqui, de primeira qualidade. Tamanho e coloração uniforme,
devendo estar bem desenvolvido e maduro, com polpa firme e

intacta, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte, acondicionada em embalagem apropriada.

KG 700 12,99 9.093,00

11

Carne bovina de 1ª, tipo patinho, em peça inteira. Cor vermelha
brilhante ou púrpura, resfriada (0º a 4º ), sem peles e gorduras,

provenientes de animais sadios, abatidos sob inspeção sanitária,
manipulada em condições higiênicas satisfatórias. De aspecto

firme não amolecido nem pegajoso, cor uniforme sem manchas
esverdeadas ou pardacentas e odor próprio

KG 600 35,00 21.000,00

12

Carne bovina de 2º, em pedaços (cubos) acém ou paleta sem osso
de cor vermelha brilhante ou púrpura resfriada (0º a 4º) sem peles
e gorduras provenientes de animais sadios, abatidos sob inspeção

sanitária, manipulada em condições higiênicas satisfatórias. De
aspecto firme não amolecido nem pegajoso, cor uniforme sem

manchas esverdeadas ou pardacentas e odor próprio

KG 7.160 27,45 196.542,00

13

Carne bovina moída, embalada à vácuo de 1 a 5 kg, deverá
constar data de fabricação, prazo de vencimento, nº do registro no

ministério da agricultura (SIF ou SIE ou SIM), número do lote e
demais dados exigidos pela legislação em vigor. Características:
carne congelada ou resfriada, cor vermelha brilhante ou púrpura,

sem miúdos, peles e baixo teor de gordura, provenientes de
animais sadios, abatidos sob inspeção sanitária, manipulada em
condições higiênicas satisfatórias. Cor uniforme sem manchas

esverdeadas ou pardacentas e odor próprio.

KG 8.360 27,80 232.408,00

14

Carne suína sem osso e sem pele, cortado em cubos de
aproximadamente 2x2 cm, de cor vermelha brilhante, resfriada (0º

a 4º) provenientes de animais sadios, abatidos sob inspeção
sanitária, manipulada em condições higiênicas satisfatórias. De
aspecto firme não amolecido nem pegajoso, cor uniforme sem

manchas esverdeadas ou pardacentas e odor próprio.

KG 5.360 20,00 107.200,00

15 Cebola branca selecionada fresca, de ótima qualidade, compacta,
firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em

perfeito estado de desenvolvimento. Não serão permitidos danos
que lhe alterem a conformação e a aparência. Necessita estar

isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações.

KG 2.060 6,99 14.399,40

16 Cenoura grande selecionada fresca, de ótima qualidade, compacta,
firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em

KG 1.480 9,50 14.060,00 



perfeito estado de desenvolvimento. Não serão permitidos danos
que lhe alterem a conformação e a aparência. Necessita estar

isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações.

17

Chuchu grande selecionado verde, fresco, de ótima qualidade,
compacto, firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da
espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Não serão

permitidos danos que lhe alterem a conformação e a aparência.
Necessita estar isento de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e

perfurações.

KG 1.100 5,50 6.050,00

18

Coco ralado - amêndoas de coco puro, parcialmente desidratado,
obtido por processo tecnológico adequado, isento de açúcar,

maltodextrina, impurezas, sujidades e ranço, acondicionado em
embalagem apropriada, com identificação do produto, dos

ingredientes, informações nutricionais, marca do fabricante e
informações do mesmo, peso líquido e rotulagem de acordo com a

legislação.

KG 120 43,98 5.277,60

19

Coxa e sobrecoxa de frango a granel em caixa de 18 kg, cor
amarela-rosada, congelada até -12º provenientes de animais

sadios, abatidos sob inspeção sanitária, manipulada em condições
higiênicas satisfatórias. De aspecto firme não amolecido nem

pegajoso, cor uniforme sem manchas esverdeadas ou pardacentas
e odor próprio.

KG 6.360 12,00 76.320,00 

20

Ervilha verde, congelada. Grãos selecionados, higienizados, firme
e intactos, cheiro e sabor próprio, livres de sujidades, parasitas e
larvas, sem sinais de descongelamento. Embalado em pacote de

polieitileno, contendo informações do fornecedor, informações
nutricionais, peso líquido e demais informações exigidas pela

legislação. Data de validade mínima de 60 dias no momento da
entrega.

KG 70 21,20 1.484,00

21 Farinha de mandioca branca, produto obtido dos processos de
ralar e torrar a mandioca. Fina, seca, branca, isenta de matérias
terrosas, fungos ou parasitas e livre de umidade e fragmentos

estranhos. Embalagem plástica de polietileno transparente de 1 kg
com identificação do produto, dos ingredientes, informações

nutricionais, marca do fabricante e informações do mesmo, prazo
de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação

UN 850 7,90 6.715 ,00

22

Farofa pronta de mandioca sem pimenta e sem gordura trans.
Embalagem de 500 gramas com identificação do produto, da

ausência de gordura trans, dos ingredientes, informações
nutricionais, marca do fabricante e informações do mesmo, prazo
de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação

PCT 300 8,50 2.550,00

23

Feijão preto tipo 1 novo, grãos inteiros, aspecto brilhoso, liso,
isento de matéria terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos ou
parasitas e livre de umidade. Embalagem plástica de polietileno

transparente de 1 kg original de fábrica com identificação do
produto, dos ingredientes, informações nutricionais, marca do
fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, peso

líquido e rotulagem de acordo com a legislação

KG 2.130 8,30 17.679 ,00

24

Feijão tipo 1, carioca, novo, grãos inteiros, aspecto brilhoso, liso,
isento de matéria terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos ou
parasitas e livre de umidade. Embalagem plástica de polietileno

transparente original de fábrica com identificação do produto, dos
ingredientes, informações nutricionais, marca do fabricante e

informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e
rotulagem de acordo com a legislação

KG 2.430 8,49 20.630,70 

25

Fígado bovino de cor vermelha brilhante ou púrpura resfriada (0º a
4º) sem peles e gorduras provenientes de animais sadios, abatidos

sob inspeção sanitária, manipulada em condições higiênicas
satisfatórias. De aspecto firme não amolecido nem pegajoso, cor

uniforme sem manchas esverdeadas ou pardacentas e odor
próprio.

KG 750 13,99 10.492,50 

26

Filé de peito de frango, sem pele e sem osso, tipo sassami, cor
rosada, congelada -12º provenientes de animais sadios, abatidos

sob inspeção sanitária, manipulada em condições higiênicas
satisfatórias. De aspecto firme não amolecido nem pegajoso, cor

uniforme sem manchas esverdeadas ou pardacentas e odor
próprio. Pacotes de 1 kg ou de 6 kg.

KG 7.360 17,55 129.168,00 

27 Laranja pera fresca, de ótima qualidade, compacta, firme,
coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito

estado de desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe
alterem a conformação e a aparência. Necessita estar isenta de

sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações.

KG 13.200 4,25 56.100,00



28

Leite de coco, sem açúcar, produto obtido a partir da trituração e
prensagem das amêndoas ou polpa do coco maduro. Embalagem

em tetra pack de 1 litro com identificação do produto, dos
ingredientes, informações nutricionais, marca do fabricante e

informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e
rotulagem de acordo com a legislação.

LT 200 19,60 3.920,00

29

Leite sem lactose, leite semidesnatado UHT com baixo teor de
lactose, com adição de enzima lactase, e no mínimo 90% menos

lactose. Líquido, fluido, homogêneo, de cor branca, opaca,
esterilizada, em embalagem tetra pack original de fábrica de 1 litro,

com identificação do produto, ingredientes, informações
nutricionais, marca do fabricante e informações do mesmo, prazo
de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação.

LT 456 8,00 3.648,00

30

Lentilha em grãos, tipo 1, constituído de grãos inteiros, com teor de
umidade máxima de 15%, isento de material terroso, sujidades e
mistura de outras variedades e espécies. Acondicionado em saco

plástico, validade mínima de 04 meses a contar da data da
entrega. Pacote com no mínimo de 500 g

PCT 400 14,00 5.600,00

31

Linguiça calabresa linguiça suína defumada – tipo calabresa.
Embalagem em filme PVC transparente a vácuo, resfriada e

inspecionada pelos órgãos oficiais (SIM, SIP OU SIF) de acordo
com as portarias do ministério da agricultura, DIPOA n.304 de

22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da resolução da ANVISA n.105 de
19/05/99 e vigilância sanitária

KG 600 21,00 12.600,00

32

Louro, desidratado, deve ser constituído de folhas sãs, limpas e
secas, deve apresentar coloração verde pardacenta, cheiro

aromático, aspecto e sabor característico. Embalagem: atóxica, em
sachês, de 5g. A rotulagem deve estar de acordo com a legislação

vigente. A validade não poderá ser inferior a 12 meses

UN 210 2,30 483,00

33 Macarrão espaguete sem ovos. Massa seca de sêmola, fabricado a
partir de matérias-primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa e

parasitos. Acondicionado em embalagem primaria resistente,
intacta, sem qualquer tipo de perfuração, pacote de 500 gramas;

resistente, transparentes, atóxicos; contendo data de fabricação e
de validade

PCT 800 4,10 3.280,00 

34

Macarrão parafuso de arroz sem glúten - macarrão de arroz tipo
parafuso, pacote de 500g. Sem glúten, sem lactose e sem ovo. O

produto deverá estar em conformidade com as leis especificas
vigentes.

UN 30 5,05 151,50

35

Macarrão para sopa tipo ave maria ou padre nosso sem ovos.
Embalagem de 500 gramas. Composto de matéria-prima de
primeira qualidade, sãs e limpas, isentas de material terroso,

parasitas. Embalado em pacotes reforçado e atóxico com 500g.
Rotulagem nutricional obrigatória. Prazo de validade de no mínimo

03 (seis) meses na data da entrega.

UN 240 4,15 996,00

36

Macarrão tipo parafuso sem ovos. Embalagem de 500 gramas,
resistente, intacta e bem vedada. Ingredientes: farinha de trigo
comum enriquecida com ferro e ácido fólico, sêmola de trigo

enriquecida com ferro e ácido fólico, e corantes naturais cúrcuma e
urucum. Contém glúten. Deve constar na embalagem data de

validade. Sendo a validade mínima de 3 meses a partir da data de
entrega do produto.

PCT 4.200 3,59 15.078,00

37

Mamão formosa fresco, de ótima qualidade, compacto, firme,
coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito

estado de desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe
alterem a conformação e a aparência. Necessita estar isenta de

sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações.

KG 4.600 9,99 45.954,00

38

Manga Tommy. Selecionada, fresca, de ótima qualidade, firme,
aroma e cor típico da espécie, em perfeito estado de

desenvolvimento, em médio grau de maturação. Necessita estar
isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações

KG 1.200 8,85 10.620,00

39

Manteiga - com sal, de primeira, acondicionada em pote plástico de
500 gramas. O produto deverá ter registro no Ministério da

Agricultura ou órgão competente. O produto deve ser entregue
refrigerado, conforme estipulado no rótulo, respeitando a

características do produto. Não serão aceitos embalagens que se
apresente estufadas ou alteradas.

UN 1.100 23,80 26.180,00

40 Margarina com 65% de lipídeos e embalagem em balde com 15 kg. UN 40 247,30 9.892,00

41 Melancia com peso acima de 10 kg fresca, de ótima qualidade,
compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da
espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Não serão

permitidos danos que lhe alterem a conformação e a aparência.

KG 8.000 3,00 24.000,00



Necessita estar isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e
perfurações.

42
Mexerica, de primeira qualidade, livre de sujidades, parasitas e

larvas, tamanho e coloração uniformes, em ótimo grau de
maturação, com polpa firme e intacta

KG 1.000 8,85 8.850,00

43

Milho verde em conserva, embalagem de 1,7kg (peso drenado).
Milho verde em grãos inteiros selecionados. Produto obtido do

cozimento de grãos de milho verde, imersos em liquido de
cobertura apropriada (salmoura) submetidos a adequado

processamento tecnológico. Embalagem integra, sem vestígios de
amassamento, vazamento, estufamento e ferrugem, com

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade
mínimo de 04 meses a contar da data da entrega.

UN 150 38,00 5.700,00

44

Óleo de soja produto obtido do grão da soja que sofreu processo
tecnológico adequado como degomoagem, neutralização,

clorificação, frigorificação de desodorização. Líquido viscoso
refinado, fabricado a partir de matérias primas limpas e sãs.
Embalagem em polietileno tereftalato (pet) de 900 ml com

identificação do produto, dos ingredientes, informações
nutricionais, marca do fabricante e informações do mesmo, prazo
de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação

UN 2.300 9,00 20.700,00 

45
Ovo de galinha, branco ou vermelho, classe A, casca limpa,

íntegra, sem rachaduras manchas ou deformações.
DZ 3.460 9,98 34.530,80 

46

Pepino do tipo caipira, selecionado fresco, de ótima qualidade,
compacto, firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da
espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Não serão

permitidos danos que lhe alterem a conformação e a aparência.
Necessita estar isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e

perfurações.

KG 900 6,35 5.715,00

47

Proteína de soja texturizada granulada obtida da extrusão da
farinha desengordurada de soja, armazenado em pacotes

hermeticamente fechados. O produto deverá apresentar validade
mínima de 03 meses a partir da data de entrega

KG 160 26,05 4.168,00 

48

Repolho verde limpo de tamanho médio, fresco, de ótima
qualidade, compacto, firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos

da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Não serão
permitidos danos que lhe alterem a conformação e a aparência.

Necessita estar isento de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e
perfurações.

KG 3.800 5,99
22.762,00

49

Sal produto refinado, iodado, com granulação uniforme e com
cristais brancos, com no mínimo 98,5% de cloreto de sódio e com
dosagem de sais de iodo de no mínimo 10 mg e máximo 15 mg de

iodo por quilo de acordo com a legislação federal específica.
Embalagem plástica de polietileno transparente de 1 kg com

identificação do produto, dos ingredientes, informações
nutricionais, marca do fabricante e informações do mesmo, prazo
de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação

KG 860 2,50
2.150,00

50

Salsicha tipo hot dog congelada. Embalagem a vácuo de 5kg. As
embalagens deverão ter selo de procedência com data de

validade, selo de inspeção federal (SIF), composição e informação
nutricional, peso e demais especificação exigidas pela lei de

rotulagem da Anvisa. A temperatura no ato do recebimento não
deverá ultrapassar a 7ºc (produto congelado). O produto deverá
apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de

entrega.

KG 300 12,00 3.600,00 

51 Tempero a base de açafrão, pacote de 30 gramas UND 200 2,40 480,00

52

Tomate para salada extra a ou caqui tipo 1 selecionado, médio
grau de maturação, fresco, de ótima qualidade, compacto, firme,
coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito

estado de desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe
alterem a conformação e a aparência. Necessita estar isento de

sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações.

KG 3.800 9,90 37.620,00

53

Uva vermelha de boa qualidade, tamanho e coloração uniformes e
sem caroços devendo ser bem desenvolvido e maduro, com polpa
intacta e firme, sem danos físicos e mecânicos sem danificações

aparentes, acondicionada em caixa.

KG 800 19,95 15.960,00

54

Vinagre de álcool claro, frasco com 750 ml. Líquido claro, com odor
e sabor característicos. Embalagem com dados de identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade e de acordo com

as normas e/ou resoluções da ANVISA/MS.

UND 330 3,05 1.006,50 

55 Vinagre de vinho tinto, produto natural fermentado acético simples, UN 300 5,60 1.680,00



isenta de corantes artificiais, ácidos orgânicos e minerais
estranhos, livre de sujidades, material terroso e detritos de animais

e vegetais. Embalagem em PVC (policloreto de vinila) de 750 ml
com identificação do produto, dos ingredientes, informações

nutricionais, marca do fabricante e informações do mesmo, prazo
de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação

VALOR TOTAL R$ 1.325.535,70

1.2.  O  fornecimento  do  objeto  deste  Contrato,  obedecerá  ao  estipulado  neste
instrumento,  bem  como  às  disposições  constantes  dos  documentos  adiante
enumerados,  que,  independentemente  de  transcrição,  fazem  parte  integrante  e
complementar deste contrato:
1.2.1. Proposta da CONTRATADA do DISPENSA 012/2023;
1.2.2. Edital de DISPENSA 011/2023
1.2.3. Termo de Referência
1.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes
para, em complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger
sua execução dentro do mais alto padrão da técnica atual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. Os valores unitários referentes ao fornecimento do objeto serão os estipulados
na  proposta  apresentada  pela CONTRATADA,  acostada  ao  Procedimento
Administrativo DISPENSA 012/2023.
2.2. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas sobre o objeto
contratado tais como tributos, fretes, seguros, encargos sociais e demais encargos
indispensáveis  ao  perfeito  cumprimento  das  obrigações  decorrentes  deste
instrumento.
2.3.  Os  preços  ajustados  não  sofrerão  reajuste,  salvo  nas  situações  e  formas
previstas pela Cláusula Décima Quarta deste instrumento.
2.4. O valor do presente contrato é de R$ 1.325.535,70  (um milhão e trezentos e
vinte e cinco mil e quinhentos e trinta e cinco reais e setenta centavos).
2.5. Será emitida a Nota de Empenho, no valor de R$ 1.325.535,70  (um milhão e
trezentos e  vinte  e  cinco mil  e  quinhentos  e  trinta  e  cinco reais  e  setenta
centavos). visando dar atendimento às despesas decorrentes da execução deste
Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO
3.1.  A  CONTRATADA deverá  efetuar  o  fornecimento  dos  objetos  conforme  a
necessidades  do  CONTRATANTE,  mediante  apresentação  de  requisições
devidamente preenchidas e autorizadas pelo Departamento Responsável.
3.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por fornecimento ou execução feito
sem a apresentação de requisição devidamente preenchida.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1.  A  CONTRATADA deverá  apresentar  as  notas  fiscais  eletrônicas,
correspondentes ao fornecimento do objeto, devidamente processadas com todos os
campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado



pela CONTRATANTE, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de
Fornecimento autorizadas pelo Departamento Responsável. 
4.2.  Após  o  atesto  do  servidor  responsável  pela  fiscalização  deste  Contrato,  o
CONTRATANTE efetuará  o  pagamento  das  Notas  Fiscais,  mediante  Ordem
Bancária, e serão efetuados na terceira ou quarta semana do mês desde que não
exceda o período de 30 (trinta) dias, ocasião em que deverá ser pago dentro deste
prazo, mediante a apresentação da competente nota fiscal e das devidas ordens de
fornecimento,  atestada  pelo  servidor  designado  pelo CONTRATANTE  para  a
fiscalização do contrato;
4.3. O CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de notas fiscais sem
a  apresentação  das  respectivas  requisições  expedidas  e  assinadas  pelo
Departamento responsável.
4.4.  Os  pagamentos  serão  efetuados  observando-se  a  ordem  cronológica
estabelecida no art. 5º da Lei n.º 8.666/93.
4.5. A CONTRATADA deverá apresentar as seguintes regularidades, acompanhado
das notas fiscais:
4.5.1 Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida
pela Fazenda Federal, e a Divida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da
Fazenda Nacional;
4.5.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais, apenas para empresa com sede no
município de Lucas do Rio Verde;
4.5.3.  Certidão  de  Regularidade  com Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço
(FGTS);
4.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
4.5.5.  A  validade  das  certidões  deverá  ser  correspondente  a  programação  de
pagamento,  constante  no 4.4,  devendo  a CONTRATADA ficar  responsável  pela
conferência de tal validade.
4.6. Nenhum pagamento será efetuado à  CONTRATADA,  enquanto pendente de
liquidação,  qualquer  obrigação  financeira  que  lhe  for  imposta,  em  virtude  de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito à atualização monetária.
4.7. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora
para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se
passarem entre a data da devolução e a da reapresentação.
4.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não
tenha concorrido, de forma alguma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e
o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)                   



I = (6 / 100)                                                                  I = 0,00016438
     _______                                                        TX = Percentual da taxa anual = 6%
         365

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
5.1. O presente contrato terá vigência de 90 (noventa dias) a partir da publicação
do extrato do contrato, conforme cronograma estipulado no edital que deu origem ao
presente instrumento, prorrogável pelo prazo e forma prevista por lei.
5.2.  Prazo para início dos serviços: Até  07 (sete) dias úteis, após emissão da
ordem de fornecimento.
5.2.1. Os pagamentos serão efetuados, sempre na terceira ou quarta semana do
mês desde que não exceda o período de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1.  As  despesas  decorrentes  do  objeto  deste  instrumento  correrão  à  conta  de
recursos próprios das:
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.300.04.306.1000.2095.3.3.90.00.00.
10.300.04.306.1000.2158.3.3.90.00.00. 
10.300.04.306.1000.2076.3.3.90.00.00.
10.300.04.306.1000.2388.3.3.90.00.00.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1.1.  Convocar  a  CONTRATADA,  em  conformidade  com  o  art.  64  da  Lei  nº
8.666/93, para retirar a Nota de Empenho ou requisição, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, a contar da notificação;
7.1.2. Fornecer à CONTRATADA, todas as informações relacionadas com o objeto
do presente Edital;
7.1.3. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela CONTRATANTE,
o  cumprimento do contrato  a  ser  assinado com a  CONTRATADA, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA;
7.1.4.  Efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA,  na  forma  e  prazos  estabelecidos
neste Edital e Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos
tributos devidos, consoante a legislação vigente;
7.1.5.  Zelar  para  que  sejam  cumpridas  as  obrigações  assumidas  pela
CONTRATADA,  bem como sejam mantidas todas as  condições de habilitação e
qualificação exigidas na contratação;

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência,
edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas.
8.2.  Atender  as  requisições  do  CONTRATANTE,  executando  o  objeto  na  forma



estipulada  neste  Termo  de  Referência,  Ata  de  Registro  de  Preços ou Contrato,
principalmente quanto ao prazo de entrega;
8.3. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela CONTRATANTE,
obedecendo aos prazos estipulados.
8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou  autoridade  superior  (art.  137,  II,  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021)  e  prestar  todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.5.Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;
8.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem
prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
8.7. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e
e-mail  para  prestar  esclarecimentos  e  atender  as  solicitações,  bem  como
reclamações que porventura surgirem durante a execução contratual;
8.8. Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários
normais  de  atendimento,  inclusive  finais  de  semana  e  feriados,  para  os  casos
excepcionais que porventura venham a ocorrer;
8.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.10.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,
cuja  inadimplência  não  transfere  a  responsabilidade  ao  CONTRATANTE e  não
poderá onerar o objeto do contrato;
8.11.  Manter  durante  a  execução  do  Contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
8.12.  Cumprir  impreterivelmente  os  prazos  estipulados  no  contrato  e  Termo  de
Referência.
8.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de  24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual.
8.14. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.15.  Apresentar  a  CONTRATANTE,  a  qualquer  tempo,  documentação  que
comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários,
trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução do Contrato;
8.16. Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação
(art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
8.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as



referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
8.18.  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do
cumprimento do contrato;
8.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.  124,  II,  d,  da Lei  nº
14.133, de 2021.
8.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;
8.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
as disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
8.21. Alocar  os  empregados  necessários,  com  habilitação  e  conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os
materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,
qualidade  e  tecnologia  deverão  atender  às  recomendações  de  boa  técnica  e  a
legislação de regência;
8.22. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº
13.709,  de 14 de agosto de 2018,  adotando medidas eficazes para proteção de
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
8.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.
8.24. Observar, na emissão das notas fiscais para pagamento, o disposto pela Lei
Complementar  Municipal  nº  046,  de  28  de  dezembro  de  2006  e  alterações
posteriores,  as regras de retenção do Imposto de Renda dispostas na Instrução
Normativa nº RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, bem como Decreto Municipal
nº 6221/2022, sob pena de não aceitação por parte do CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
9.1. Durante o período de vigência, este Contrato será acompanhado e fiscalizado
por servidor do CONTRATANTE, devendo este:
9.1.1.  Promover  a  avaliação  e  fiscalização  dos  serviços,  solicitando  à
CONTRATADA e  seus  prepostos  todas  as  providências  necessárias  ao  bom
andamento deste contrato;
9.1.2. Atestar as notas fiscais da CONTRATADA para efeitos de pagamento;
9.1.3.  Solicitar  a  CONTRATANTE,  as  providências  que  ultrapassarem  a  sua
competência,  possibilitando  a  adoção  das  medidas  convenientes  para  a  perfeita
execução deste Contrato.
9.2. A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades
contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO
10.1. No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação, serão consideradas, no
que couber, as disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei n. 8.666/93.



10.2.Prazo para início dos serviços: Até 03 (três) dias úteis, após o recebimento
da  Ordem  de  Fornecimento  ou  requisição,  diretamente  no  local  indicado  pela
CONTRATANTE, com frete e descarga às expensas da CONTRATADA. Todas as
notas fiscais emitidas devem obrigatoriamente estar acompanhadas da respectiva
Ordem de Fornecimento ou requisição.
10.3. O objeto deste instrumento será recebido pelo servidor designado para o seu
acompanhamento, de forma provisória, imediatamente após efetuada a execução,
para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  a  especificação
exigida.
10.4. O objeto será recebido definitivamente (já incluso o recebimento provisório),
em até 30 dias, para verificação da qualidade, quantidade e conformidade com o
exigido no Edital, pelo fiscal de contrato designado pela CONTRATANTE.
10.5.  A  Prefeitura  Municipal  de  Lucas  do  Rio  Verde/MT,  poderá,  quando  do
recebimento do objeto,  efetuar  quaisquer  diligências que julgar  necessárias para
aferir a qualidade do mesmo, observadas as especificações constantes deste Edital 
10.5.1. Em caso de dúvidas quanto à qualidade do produto ofertado, os ensaios,
testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta da
CONTRATADA, cabendo à CONTRATANTE escolher os testes que serão realizados
e a instituição que as promoverá, nos termos dos arts. 43, § 3º, c/c. 75 da Lei n.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1.  A  CONTRATADA que ensejar  o  retardamento da execução do objeto,  não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de
Municipal  de Lucas do Rio Verde, pelo prazo de até  05 (cinco) anos,  enquanto
perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena.
11.2. O atraso injustificado na execução deste instrumento sujeitará a contratada à
multa  de  mora,  sem  prejuízo  da  possibilidade  de  rescisão  contratual,  que  será
aplicada considerando as seguintes proporções:
11.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de
material ou execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento),
que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;
11.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder
o  subitem  anterior,  na  entrega  de  material  ou  execução  de  serviços/obras,
calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão  CONTRATANTE,
limitado à 20% (vinte por cento) do valor total da avença;
11.3. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Administração poderá aplicar
às seguintes sanções:
11.3.1. Advertência;
11.3.2. Multa Compensatória de:
11.3.2.1. Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa injustificada
em assiná-lo;



11.3.2.2. Até 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto ou
nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida;
11.3.2.3. Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução
total.
11.3.3.  Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar com o Município por período não superior a 05 (cinco) anos, conforme
escalonamento determinado pelo art. 12 do Decreto Municipal nº. 4.915/2020; e
11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior
11.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 11.2 não impede a aplicação da
multa compensatória prevista pelo item 11.3.2 deste edital, conforme previsto pelo
artigo 9º, § 5º do Decreto Municipal nº 4.915/2020.
11.5. As sanções previstas nos  itens 11.3.1, 11.3.3, 11.3.4, poderão ser aplicadas
conjuntamente com as previstas pelos itens 11.2 e 11.3.2, garantida a defesa prévia
do interessado.
11.6. A execução das sanções previstas pelos  itens 11.2 e 11.3.2 poderá se dar,
conforme caso, da seguinte forma:
11.6.1. Quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor através da emissão
de Guia de Recolhimento;
11.6.2. Desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato, se houver;
11.6.3. Desconto no valor das parcelas devidas à contratada e;
11.6.4. Processo judicial após prévia inscrição do débito em dívida ativa;
11.7.  Ocorrendo  à  inexecução  de  que  trata  o  item  11.3,  reserva-se  ao  órgão
CONTRATANTE o  direito  de  convidar  os  demais  proponentes  classificados,
seguindo  a  ordem  de  classificação,  para  assumir  a  obrigação  nas  mesmas
condições propostas pela primeira classificada.
11.8. A segunda adjudicatária, ocorrendo à hipótese do item anterior, ficará sujeita às
mesmas condições estabelecidas neste Edital.
11.9.  Em qualquer  caso  de  aplicação  de  sanção,  será  assegurado  o  direito  ao
contraditório e ampla defesa da CONTRATADA
11.10. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas
todas as normas contidas no Decreto Municipal nº 4.915/2020
11.11. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas -
Tribunal  de  Contas  Mato  Grosso  (TCE)  e  no  caso  de  suspensão  de  licitar,  a
CONTRATADA deverá  ser  descredenciado  por  igual  período,  sem  prejuízo  das
demais cominações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1. O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento
por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por
rescindido, mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por via
postal, com prova de recebimento.
12.2.  Caberá  rescisão  administrativa,  independentemente  de  qualquer  processo
judicial ou extra judicial, quando:



12.2.1. Constar de relatório firmado pelo servidor designado para acompanhamento
e fiscalização deste Contrato a comprovação de dolo ou culpa da  CONTRATADA,
referente ao descumprimento das obrigações ajustadas;
12.2.2 Constar do processo, a reincidência da CONTRATADA em ato faltoso, com
esgotamento de todas as outras sanções previstas;
12.2.3. Ocorrer atraso injustificado, a juízo do CONTRATANTE, no fornecimento dos
serviços;
12.2.4. Ocorrer falência, dissolução ou liquidação da CONTRATADA;
12.2.5. Ocorrer as demais infrações previstas na Lei nº 8.666/93.
12.3. Pode ocorrer rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo
no  processo  administrativo  pertinente,  desde  que  haja  conveniência  para  o
CONTRATANTE e esta conveniência seja devidamente justificada.
12.4. A rescisão amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.
12.5. A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à espécie.
12.6.  Será  considerado  extinto  o  presente  instrumento  contratual,  sempre  que
ocorrer uma das condições dispostas abaixo:
12.6.1. Advento do termo contratual;
12.6.2. Rescisão;
12.6.3. Anulação;
12.6.4. Falência ou extinção da empresa;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRERROGATIVAS
13.1.  A  CONTRATADA reconhece  os  direitos  do  CONTRATANTE relativos  ao
presente  Contrato  e  à  rescisão  administrativa  de  que  trata  o  art.  77  da  Lei  nº.
8.666/93, bem como as prerrogativas abaixo elencados:
13.1.1.  Modificá-lo,  unilateralmente,  para  melhor  adequação  às  finalidades  do
interesse público, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93;
13.1.2. Extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da
Lei nº 8.666/93;
13.1.3. Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
13.1.4. Fiscalização da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO
E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no
artigo 65, da Lei nº 8.666/93.
14.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou
incorporação  da  CONTRATADA em  outra  pessoa  jurídica,  desde  que  sejam
observados pela nova pessoa jurídica:
14.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
14.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
14.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e
14.2.4. Haja a anuência expressa da CONTRATANTE à continuidade do contrato;
14.3. Do Reajuste.



14.3.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de 06 (seis) meses, a
contar da data de apresentação da proposta, exceto por força de legislação ulterior
que assim o permita.
14.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro;
14.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 65, II,  “d” da Lei 8.666/93, o valor do
contrato  poderá  ser  alterado para  restabelecer  a  relação que as  partes  pactuaram
inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE
para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,  retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
14.6.2.  Os  pedidos  de  reequilíbrio  econômico-financeiro  devem ser  instruídos  com
documentos que comprovem  a ocorrência de algumas das situações previstas pelo
item anterior.
14.6.3.  Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir  laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido
pelo  setor  competente,  por  meio  do  qual  é  certificado  se  o  fato  ou  ato  ocorrido
repercutiu nos preços pactuados no contrato;
14.6.4.  Na  análise  dos  pedidos  de  reequilíbrio  econômico-financeiro  não  deve  ser
avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de
trazer impactos financeiros que inviabilizem ou impeçam a execução do contrato pelo
preço firmado inicialmente.
14.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo
relevante, que importe na variação substancial  do custo de execução do serviço
junto ao distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pela CONTRATADA.
14.8.  Somente haverá  revisão de valor  quando o motivo for  notório  e  de  amplo
conhecimento da sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança
de fornecedor ou de distribuidora por parte da CONTRATADA;
14.9.  Os  reajustes,  repactuação  e  reequilíbrio  serão  promovidos  levando-se  em
conta  apenas  o  saldo  não  retirado,  e  não  servirão,  em  hipótese  alguma,  para
ampliação de margem de lucro.
14.10. Os reajustes, repactuação e  reequilíbrio dos  preços não ficarão adstritas a
aumento,  devendo  o  fornecedor  repassar  ao  CONTRATANTE as  reduções  que
possivelmente venham ocorrer em seus respectivos percentuais.
14.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor
ou requeridas pelo Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
15.1.  A  CONTRATADA deverá  observar  para  que  durante  toda  a  vigência  do
contrato,  seja  mantida  a  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as
condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei
n°. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS VEDAÇÕES
16.1. É vedado à CONTRATADA:



16.1.1.  Caucionar  ou  utilizar  este  Termo  de  Contrato  para  qualquer  operação
financeira;
16.1.2.  Interromper  a  execução  contratual  sob  alegação  de  inadimplemento  por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE
17.1.  Caberá  ao  CONTRATANTE providenciar  a  publicação  do  extrato  deste
Contrato e de seus eventuais aditivos, no Diário Oficial de Contas – TCE/MT.
17.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais
aditivos, correrão por conta do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS
18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado
em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade
de todas as informações -  em especial  os dados pessoais e os dados pessoais
sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância
com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -
LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas,
salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do
instrumento contratual.
18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a
extinção do vínculo existente entre a CONTRATANTE e a  CONTRATADA, e entre
esta e seus colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores.
18.3.  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados,  o
CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a
dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e
do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação,
os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018.
18.4.  A  CONTRATADA declara  que  tem  ciência  da  existência  da  Lei  Geral  de
Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao
disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo
CONTRATANTE.
18.5. A  CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao  CONTRATANTE em até 24
(vinte e quatro)  horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados
pessoais,  situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,
comunicação ou qualquer  forma de tratamento  inadequado ou ilícito,  bem como
adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.
18.5.1.  A comunicação  não  exime  a  CONTRATADA das  obrigações,  sanções  e
responsabilidades  que  possam incidir  em razão  das  situações  violadoras  acima
indicadas.
18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará,
sem  prejuízo  do  contraditório  e  ampla  defesa,  na  aplicação  das  penalidades
cabíveis.



CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
À EXECUÇÃO DO CONTRATO

19.1.  A  execução  do  presente  contrato  e  aos  casos  omissos  aplicam-se  as
disposições contidas na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
Lei  n°  10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  Decreto  Municipal  nº.  2.549,  de  02  de
setembro de 2019,  Decreto Municipal  nº.  4.915,  de 22 de julho de 2020,  Lei  nº
13.709/2018  (Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  -  LGPD)  e  demais
legislações aplicáveis ao caso.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO
20.1. O Foro da Comarca de Lucas do Rio Verde é competente para dirimir questões
oriundas deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
E,  por  haverem  assim  pactuado,  assinam,  este  instrumento  na  presença  das
testemunhas abaixo.

Lucas do Rio Verde – MT, 16 de Maio de 2023

MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE
CONTRATANTE

ALAN TOGNI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 E ADMINISTRAÇÃO

JAISSON DA ROSA EIRELI
CONTRATADA

JAISSON DA ROSA
PROPRIETÁRIO 

Testemunhas:

Nome: Nome: Elaine Benetti Lovatel 
CPF: XX2.235.579-1X

Nome: Vania Satie Obana Haraki 
CPF:  XX2.072.129-9X



DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO

CONTRATO Nº 087/2023
DISPENSA 012/2023

A  empresa JAISSON  DA  ROSA  EIRELI,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
26.954.301/0001-48 com sede na Avenida Mato Grosso nº 2941 E, Bairro Jardim
Primavera, em Lucas do Rio Verde/MT, doravante designada CONTRATADA, neste
ato representada pelo Senhor JAISSON DA ROSA  portador da carteira Nacional de
Habilitação nº XX24970748X SSP/SC e do CPF nº XX4.130.769-4X, , declara que
tem conhecimento e não há quaisquer dúvidas sobre o que segue:

a) as informações constantes no Edital, inclusive Termo de Referência, Condições e
Prazo de Execução e Prazo de Entrega do objeto, do Processo Licitatório acima
descrito;

b)  cláusulas  contratuais  e  condições  para  o  cumprimento  das  obrigações  do
Instrumento assinado;

c) que os fiscais designados para fiscalizar e acompanhar o processo de execução
e/ou fornecimento, serão:

FISCAL DO CONTRATO:  Vania Satie Obana Haraki - Matrícula nº 3323, Lotada na
Secretaria Municipal de Educação.

SUPLENTE: Rosalia Bragagnolo -  Matrícula nº 3323, Lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

Declaramos ainda, o pleno conhecimento e atendimento às exigências contratuais,
cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 87 da Lei Federal n.
8.666/93 e Legislação Municipal aplicável ao caso, desta forma, firmamos a presente
declaração.

Lucas do Rio Verde – MT, 16 de Maio de 2023.

JAISSON DA ROSA EIRELI
CONTRATADA

JAISSON DA ROSA
PROPRIETÁRIO 
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